
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º  2012808-24.2014.815.0000.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pocinhos. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AGRAVANTE: Venesiano Antonio Leal. 
ADVOGADO: José Washington Machado. 
AGRAVADO: Adriano Cézar Galdino de Araújo. 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  MONITÓRIA.  COBRANÇA DE  CHEQUE
PRESCRITO. DECISÃO QUE INDEFERE PEDIDO DO AUTOR PARA QUE FOSSE NOMEADO
DEPOSITÁRIO  DO  TRATOR, SUPOSTO OBJETO DA COMPRA E VENDA QUE ORIGINOU O
PAGAMENTO EM CHEQUE.  PRETENSÃO QUE ESCAPA AOS LIMITES SUBJETIVOS DO
PEDIDO INAUGURAL.  RECURSO MANIFESTAMEN TE IMPROCEDENTE.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 527, I, C/C O ART. 557, CAPUT, DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.

O requerimento de nomeação de depositário fiel do objeto da compra e venda na ação monitória em
que se busca a cobrança de cheque prescrito que teria sido dado como pagamento do bem adquirido no
negócio jurídico, foge aos limites objetivos do pedido original, pelo que deverá ser indeferido.

Vistos etc.

Venesiano Antonio Leal interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão
proferida pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Pocinhos, f. 09, nos autos da Ação
Monitória  por  ele  ajuizada em face de  Adriano Cezar Galdino de Araújo,  que
indeferiu seu pedido de nomeação como depositário fiel, ao fundamento de que o
bem objeto da ação é de propriedade do Réu/Agravado.

Em suas razões, f. 02/06, alegou que ingressou com Ação Monitória para a
cobrança de um cheque, já prescrito, oriundo da venda ao ora Agravado, do Trator
Massey Ferguson 660, ano 1996.

Argumentou que, ao contrário do entendimento do Juízo, é proprietário do
bem, comprovando tal alegação por meio de cópia do Recibo de Compra e Venda
subscrito pelo antigo proprietário e da Nota Fiscal do veículo.

Asseverou que apesar de já haver transcorrido mais de um ano da decisão
que ordenou a citação, o Recorrido ainda não foi citado, período em que o referido
bem vem se deteriorando, pelo que, é necessário sua nomeação como depositário
fiel. 

Requereu, sem sucesso, Decisão de f. 42/v, a concessão da tutela antecipada
recursal,  para que seja nomeado como depositário fiel  do bem em questão e,  no
mérito, a reforma da Decisão Agravada. 



O Juízo prestou as informações, f.49.

O Agravado ofereceu contrarrazões, f. 60/66, pugnando pelo desprovimento
do  agravo  ao  argumento  de  que  o  objeto  da  ação  monitória  em  questão  é,
exclusivamente a cobrança do valor do cheque prescrito, e não a posse do trator.

O Ministério Público não ofereceu Parecer opinativo, f. 70/72.

É o Relatório.

A ação  monitoria  foi  direcionada  exclusivamente  à  cobrança  de  valor  de
cheque prescrito.

Pretende o Agravante, sob o argumento de que o Agravado ainda não havia
sido citado e que o trator objeto do negócio de compra e venda do qual havia se
originado o cheque objeto do pedido monitorial,  a  sua "guarda",  na condição de
depositário fiel.

A discussão  possessória  do trator  escapa  dos  limites  objetivos  do pedido,
devendo  ser  perseguida  na  via  processual  adequada,  pelo  que,  demonstra-se  o
Agravo manifestamente improcedente.

Isto posto, com arrimo no disposto no art.  527, I, c/c o art. 557, caput, do
Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO.

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 01 de março de 2016.
                       _____________________________________
                        Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira 
                                                        Relator


	AGRAVADO: Adriano Cézar Galdino de Araújo.

